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SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

TNEXTG|BTLToADE DE LtC|TAÇAO No 'r 8/2019

JUSTIFICATIVA

A Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer desle N4unicíplo nomeada
peia porlaria r'A512017, de 02 de janeiro de 2017, vem, em atendimento ao art. 26, caputdaLei
n' 8.666/93, apresentar Justi[icativa de lnexigibilidade de LicitaÇâo para a ContrataÇão de
empresa para apresentaÇáo de Shows ArtÍsticos da Banda Xande e Nanda para a apresentaÊse
no trâdicional evento dos Festejos Juninos deste lMunicípio, a ser realizado no diâ 29/06/2019,
conforme o quanto disposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensáo, trago aos autos do sobredito processo peças
fundamentais: proposta de serviÇos e documentos daqueles profissionais c da ernpresa, aleÍrr dg
outros elementos que se constrluem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, e nexigível o Processo
Licitatório em razáo dos requisitos, todos voltados para a pessoa do futuro contratado

lnstada a manifestaÍ-me, apíesento justiÍicativa de inexigibilidade de licitaçáo sub
exanltte a que faz nos seguintes termos:

Á Lel nu B 666/93, art 25, lll dispÕe, ir) yerbis

"Arl 25 - E inexigivel a licjtaÇáo quando hoLrver invabilidade cle

compeliÇão, em especral.
(.)
lll - para a contratação de profissional de qualquer setor artÍstico
diretamente ou atravês de empresário exclusivo, desde que
consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública "

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condiçÕes Íormais para a

composiçáo do processo de inexigibilidade de licitaçâo (ex vi do a(t.26, parágrato únrco, da Lei n"
8 666/93) E las

1 - Razão da escolha do íornecedor oü executante,

2 - Justificativa do preÇo

Sabe-se que o citado MunicÍplo de Areia Branca, por força da sua natureza jurídica
se sujeita ao Estatuto das LicitaÇôes e Contratos.

F bem de perceber. todavia que nem sempre é necessário, or.r possível, instaurar-se
i,r!r :) i,c.:r r nrenlo crlalório (o qLre ocorre no presente caso) A regra e licitar. no entanto, a I ei no

6 (iil6lr)li oxc.lpcronâ casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexrgivel.

A lnexigibilidade de llcitaçáo pressupóe uma situação em que esta náo ó viável. Ou
sela, a licitação inexigível é uma obrigaçáo, principalmente diante das circunstánc:rs do case
concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitãçÕes e contratos administrativos
estabelece critérios objetivos para a contraÇáo direta. E é sob a óptica desses critêrios
infraconstitucionais qúe demonstrarei a situaÇão de inexigibilidade de !icitação qLre ora se
efrece^il
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Definindo, de forma bastante claÍa e sucinta, o que seja necessárro para uma

contrataçào direta, nos moldes do art. 25, lll da Lei de LicitaçÔes e Oontralos, o Íestejado
âdministratrvista Jorge Ulisses Jacoby FeÍnandes, doutrinou:

"PaG a regularidade dessa contrataÇáo direta ( )(stenr lrés
requisitos, alêm da inviabilidade de competiçào:
- que o objeto da contratação seja o serviço de um artista
profissional;
- que seja feita diÍetamente ou através de empresário exclusivo,
- que o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou
pela opinião pública. " 1

Analisando-se, agora, pari passu, os requisitos exigidos para se conÍigurar a

inexigibilidade, alêm da inviabilidade de competiÇâo, veem-se que o profissional que se pretende

contrataÍ: Banda Xande e Nanda, preenche o mesmo, conÍorme a documentaÇão apresentada.

Assim. de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

. Que o obieto da contratação seia o serviço de um artisla proÍissional - A Lei

enr seu arl 2n assim deÍine o artista:

" Atl.zo - Parc os eÍeitos desta lei e considerado:
l- Artista, o profissional que cria, inteÍpreta ou executa obra de

caráter cultural de qualquer natureza, paÍa efeito de exibiÇão otr

divulgaçáo pública, através de meios de comunicação de massa
ou em locais onde se realizam espetáculos dê diversão pÚblica,"

ÀdL'nrais. a Banda Xande e Nanda, ê reconhecrdo no Municíplô e na reqiào

Assim, o proíassional, no caso em tela: Banda Xande e Nanda - Artista que canla
canÇôes para todas as idades o autêntico ForrÔ "Pê de Serra". Em que pese o fato des§a Lei ser

de 1978 onde só eram reconhecidos como artistas Diretor de Teatro, CoreÓgraío, Proíessor de

Arte Dramática ou outros cursos semêlhantes, ou profissionais de 2o Grau de Ator, Conkarregra,

cenotécnrco, sonoplasta, ou outras semelhantes lex vi do art. 7o), ainda assim, no inciso lll do

mesmo artigo. de forma bastante vaga, reconheceu, também, como proíssional artístico, outras

categoíias, conquanto possuíssem atestado de capacitaçáo proÍissional íornecido pelo Sindicalô

representativo das categorias pÍofissionais. Entretanto, a Lei de LicitaçÕes e Contratos ampliando

essa exegese, em Sua redaÇão êstabeleceu a contralAÇão de "prOflS.srorra/ de tlttalquer selot

ílr1l.s/rco" enQUadrando-se, desla foÍma. o cantor, ou banda.

Quc seja Íeita diretamcnto ou através de empresário exclusivo - A contrataçâo se

darír âlravés de empresáno exclusivo paÍa a realizaçáo desse espetáculo qual seia a

empresa 19 PUBLICIDADE & EVENTOS ARTISTICOS LTDA, CNPJ: 09.661.12310001-

48, consoante declaÍaçÔes ou cartas apresentadas. Ademais como o produto da

contratação se concretiza num objeto material (realizaçáo de shows), esta Prefeitura irá

obtê-lo como Íesultado direto do contÍato. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes nos ensina
que "náo há nenhuma exigência sobre o meio de demonstrar a exclustvtdade. sctldo
acaita normalmente a declaração íeita pelo proprio artista de que ,latermttta'Ja pessoa i
.ç(,,ri ar(JL./)le exclusivo" ? Dessa forma, dispensamos maiores comerltários â Íespeito, anto

ir .r arTeza crist;rlinâ da contralaÇão.

rln Fern.lndes, lorge Ulisses]acoby. Contratação Direta Sem Licitacão. Brasília
luridica.
) Ob. cit
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l\,1írrÇal .Juslen Filho. lambém nesse sentido

Que o contratado seia consagrado pela crítica especializada ou pola opíniào pública

- a Banda Xande e Nanda é reconhecido em toda a regiào, como todo o i:stado.
Novamente, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos

"Já foi questionado, em seminárao prontovido pelo Centro
Brasileiro paÍa Formaçáo Política, se o fato notÓrio da

consagraÇáo pela opinião pública necessita ser dernonstrado nos

autos. E óbvio que náo se pretênde que o agentê faça juntar
centenas de recortes de jornais, por exemplo. sobre o artista, mas
que indique sucintamente poí que se convenceu do atendimento
desse requisito para promover a contrataÇâo direta como citaÍ o
número de discos gravados, de obras ce arte rmportântes,

reÍerência a dois ou três Íamosos eventos "

"A exigência da consagraçâo perante a crilrca ou a oDrn ão pública

destina-se a evitar comparaçÓes arbitÍárr:rs A LL'r admite a
possibilidade de contraposiçáo entre a opiniâo da crítica
especializada e a opiniào pública. Basta uma das duas hipÓteses
para autorizaÍ a contrataçâo. Em qualquer caso, o dlspositivo devê
ser interpretado de modo coerente com a natureza do interesse
público. " r

Nesse sentido, todas essas recomendaçÕes foram devidament(l cumpridas

Devemos, ainda, encaraÍ a questáo da pÍetendida contrataÇáo em dois pontos

básicos c cruciais: ser estabelecida excluslvamente à luz do interesse público e visar à realizaçáo

do bem cornum E, assim, podemos constatar, hialinamente, que ambos se fazem presentes no

obleto da contÍataÇão, pois o íim ao qual se destina a contÍataÇão, qual seja a realização de um

shów dessa magnitude, com proíissional desse quilate, em comemoÍaçào aos tradicionais [esteloS

juninos deslê Município, possui, inegavelmente, interesse pÚbllco, haja vista enraizada na cultura

da populaÇào desta localidade.

L)|llrossrnr. e do conhecimento de todos os municipes, que a aludida Íestr''ldade faz

[iarte ii(] c;llendaÍro cullural do l\,4unlcipio de Areia Branca, o que nos impulsrcnou a dar
lronl nil(1al(iê a esse evento

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelêncaa, esclarece-nos

"Pode a Administraçào necessitar promover a contrataÇão dlrela.

hipótese restrita, ditada pelo interesse público
Nesse caso, não deve seÍ olvidado que :r indiv drr:riidade da
produção artística acarÍeta, em regra â invrabilidaile de

competiçáo. É justamente a ausência de parámetros que assegura
i) criatividade humana." "

crt
cit
clt
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"Portanto, somente quando se fazer necessária a conlràtaÇâo de

proíissionais para desenvolvimento de atividades de satisfaçáo do

interesse público é que se poderá aplicar o dispositivo "

E, nesse d iapasáo, complementa

"A atividade artistica consiste na emanação
personalidade e da criatividade humanas Nessa
impossivel verificar-se identidade de atuaÇoes " 6

direta da
medida é

\rilno(tos os requisrlos necessáÍios para uma conlrataçáo direia nos moldes do art

,la. li cir l i:r n' ll 6(j6/93. velarncs. agora, as condiçÔes Íormais para a co'rposiÇão do processo

te I lrj. .t r ,, Lr:rJC oe lrcltaÇào

1-RazãodaescolhadofornecedoÍouglecutante.AescolhadoArtislapor
consequência, Íepresentada pela empíesa 19 PUBLICIOADE & ÉVENTOS ARTISTICÔS LTDA'

CNPJ: 09.661.12SlOOOl +a, não foi contingencial. Prende-se ao fato de que elas enquadram-se,

perfeitamente, nos dispositivos enumeradós na Lei de LicitaÇôes e Contratos, consoante o iá
exaustivamente demonstíado acima, como condilio sine qua non à contratação direta Cabe'

ainda, reiterar que o serviço a ser executado é singular, nào permitindo, assrm, conlparaçÕes' por

ser tarnbém. individualizádo e peculiarizado, de acordo com cada profissional, pors .como.bqm
obtenlpCra o ProÍ Jorge Ulisses, ,.todo profissiona/ é singular, posto que esse atributo é prÓprio da

::3lt.t(,2.) ti:tna a. sendo que o proíissional a ser contratado possue expeÍiência nesse campo'

alórr ria cxclusivi<jade com a empresa suso aludida.

2-JustiÍicativadopreÇo-ConformesepodeconstataratrêVésdaConÍrontaÇão
dos valores cobrados antenormentà, ainda que individualizado o seíviço, e da proposta

àfiesentaO, pela empresa 19 PUBLICIDADE & EVENTOS ARTISTICOS LTDA para esse show

veriÍica-Sr: facilrnente ser este compAlivel COm oS praticados no mercado O eminente ProÍ Jorge

[.Jirsses. enr nota de rodape. informa-nos que "^./esse ponk) parece qLn ) tnell|or 'Í)gra não e

/rrr-s.),r o yeç\) do tnetca(lo. mas observar qttanlo o mesmo arlista cabra pelo cspctacLtk)

.-,(ii,!.:iir,,:i.., rlc r;rrlroS Orllãos (lít Adn)tniSlrAçãO Pública RellrA que Se COíit;i:t)a COm A AÍ1 15 V

da I ot ti ; ij66/93

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situaçáo que se nos apÍesentar

conformeaquiintensivaeextensivamentedemonstradaê,tipicamente.delnexigibilidadedê
Licitação

PoÍ fim, diante da Íundamentação fático-.iurídica, "' ,,

ConsiderandoatÍadicionalÍestividadejuninadesteMunicípio.conhecidaem'boa
parte cio Pa is, -

CotlslderandoaÍrecessidadedesecomemorareventotãoespecial,jáenraizadona
cu ltu ra desta iocalidade, l

ConsiderandoquearealizaÇãodosshowsparaacomemoraçâodesseeventoéalgo
de sunra tmportáncla,

' //l luslL-'rt Frllro, Marçal
D ia lótica.
7 Ob. cit.

Comentários à Lei de LicitaÇões e Contratos Admiíli:;trativos
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CollsiderandoqueoMunicíp|odeAreiaBrancanâopodedeixardeparticipar,
ativamente, das comemoraçÔes alusivas a tal evento:

Considerando,quearealizaçãodetaleventosempreÍoideresponsabilldadedeste
município

Co 0.sl(/eríJl ).ro, ainda. que a realizaÇào do evento, é de rntoresse t'ir'olico, pois

íor:rcr-1;l i, ,firnlrtenÇão da cultuÍil bem como o turismo Íegional e impulsiona o comêrcro local,

Considerando, por Íim, que a banda musical constante da proposta de preÇo, como e

do conhecimento de todos, integrâ modalidade de gÍupo popular, cujo estilo e diverso

lndubitavelmente, este requisito dispensa maiores comentários, pois, pelo qtre toda humaniilade é

sabedora de que "música é arte", pouco importando a sua espécie, desde que respeitados a moral

e os bons costumes.

a presente inexigibilidade o valor total R$ 30.000,00 (trintâ mil reais) sendo

decorrentes pãra conkaçáo serão por conta da seguinte classificaçào
Pertaz

que as clespesas
orÇamef láÍra

Cóti. Uttid.
OÍÇamontária

1530

PÍojeto/
Atividade

)oss

Natu rezal Fonte de
fêcuÍsos

1001 l
I-lnalmente,porénlnãomenosimportante,exposisl's,opinopelacontrataçáodireta

dos servrços do proÍissional artlsticos - a Banda xande e Nanda, por intermédio da empresa 19

pUBLtCtóADE A eVeNfOS ARTISTICOS LTDA, CNPJ: 09.661.123/0001-48 senr o precedente

Processo Lrcitatórto cx vi do art. 25, lll, clc aÍl. ?6' parágrafo único, ll lll' todos da Lei 'n!
I656 C3 cn, sJa atual Íedaçào.

,Ao Excelentíssinro Senhor Preíeito, para apreclação e posterror ratificaçáo desla

Justificatrva, que dá espeque ao Processo de lnexigibilidade de Licitaçào' apÓs o que deveÍá

ser publicada'na imprensa oficaal, como condiÇáo de áficácia, em obediência ao caput do artigo 26

da mesma norma jurídica susoaludida.

Des esa
33903900

Areia Branca/SE.29 de bril de 2019
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Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
Portaria n" 05/2017

DIAS RIBEI

Ratifico a Presente lustificativa e,
por conseguinta, aPravÕ o
p roced i m ento. P u b I i q ue-s e -

,- 21 ,0\ ,N\ .

4k\ M,til'trlfiixnúú,
aLÁN aruónelrNo NUNES sANTos

Preíeito Il Lr n iciPa !
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